
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 
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"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
FIR.il AR PROTOCOLO DE AC AO CONJUNTA COM O 
CONSELHO METROPOLITANO DE PORTO ALEGRE DA 
SOCIEDADE DE SAO VICENTE DE PAULO" 

FERULIO TEDESCO NETTO,, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat ruiha ^ no uso das 
at ri bui c'd'es çue 1he s aío confe ridas por Lei. 
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FAÇO SABER,, que-'a Câmara Municipal 
e eu sanciono a seguinte Leis 

aprovou 

1 o. - Fi ca o 
f i rm ar P r o t o c o i o 
METROPOLITANO DE 
PAULO, sediado na 
Po rto Aleg re , com 

Po der Execut ivo Munici pai, autorizado a 
de Aç'ko Conjunta, com o CONSELHO 

PORTO ALEGRE da SOCIEDADE SAO VICENTE DE 
rua Lo po Go n cai i-'es , 474, na ci dade de 
CGC/MF sob o no, 92,967.447/0001-52, 

com ot'jetií'o de mútua colaboração no atendimento de 
a b r ig o a i d o s o s ca rentes d o M u n i ci p i o de S a n t o A n t í) n i a d a 
Pat ruiha. 
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2 <•.) - - A o C o)"/ sei h o M e t r o p o 1 it a n o d a S c.) c í e d ade S 'à o 1/ i c e n t e 
de Paulo, compet i rá a abertura do ASILO LUZIA CATARINA, 
localizado na rua Cel, Victor Villa Verde, esquina com a 
rua Laurindo Vieira, nesta cidade, em prédio de sua 
pro pr iedade, para abrigar idosos, carentes ou 
necess itados do Muni cí pio de Santo Antônio da Patrulha, 
que se encontrem desam parados no contexto familiar, à 
critério do Conselho, mediante s ind i cânci a deste. 
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Parág rafo Único -- O Asilo prestará ser\-'iços de assistência 
so ciai a o s i d osa s residentes no Munic1pio e os membros 
da Sociedade Sláo Vicente de Paulo de Santo Antônio 
co labo rar'Uo com os Conselhos Municipais de Assistência 
Social, sem ônus ao herário municipal. 
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3<-.> - - O Muni cA pio fica autorizado a ceder ao Conselho 
Metropolitano da Sociedade S'Mo i/icente de Paulo, ate 
quatro (4) se rv ido res que e x e r c e r ã o at iy idades no 
atendimento a o s idoso s e se ru i ço s gerais do AsiI o Luzia 
Catarina, sem qualquer ônus para o Conselho Het ropo1itano 
de Porto Alegre da Sociedade de São Vicente de Paulo. 

4o. - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias pró pr i as em cada exercício 
finance iro. 

5o. - O presente Protocolo de Aç'ào Conjunta terá o prazo 
de vigência indete rminado, a contar de sua assinatura 
podendo ser rescindido a qualque r tempo no interess e das 
partes, devendo a parte inte ressada na rescis'ão avisar a 
outra no prazo de 6 (seis) meses de antecedência.. 

•(TIGO CO n t r á r i a e s t a Le i 

lEIHETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 06 de setembro de 1994 

6o . Re !•'• ogadas as di s pos i çò'es em 
entra em vigor a partir de st ar data. 
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ígistre-se e cümünique-se 

EDIT /^'OM/SALTIEL 
^sponsáve if pela Secretaria 

de Administ raçSo 

FERULIO TED&icO NETTO 
Prefeito Mun i ci pai 
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